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COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E
ASSISTÊNCIA (CESA)

PARECER

Processo legislativo: PROJETO DE LEI N° 36/2025.

Iniciativa: Vereador Felipe Barbosa dos Santos.

Relator: Vereador José Luiz da Silva (PODE).

I-RELATORIO:

O Projeto de Lei n° 36/2025, institui p componente curricular de natureza local "história e
cultura de Nova Venécia, no ensino fundamental da rede munieipal de ensino de Nova
Venécia/ES e dá outras providências, de iniciativa do vereador Felipe Barbosa dos Santos.

A proposição supracitada foi apresentada ao Plenário no Expediente da Sessão Ordinária de
10 de junho de 2025. Sendo encaminhada à Comissão Permanente de Educação, Saúde e
Assistência, fui designado relator, nos termos do art. 70 do Regimento Interno.

Encontra-se acostado aos autos do presente processo; legislativo o Parecer Jurídico u"
073/2025, exarado pela Proeuradora Jurídica da Câmara Municipal, opinando pela
constitucionalidade e legalidade da proposição desde que sejam promovidas alterações no
texto..
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De posso do processo legislativo, na condição de relator e pelas competências previstas no
art. 82 do Regimento Interno, passo a exarar o parecer conforme segue.

II - DA RELEVÂNCIA DA POLÍTICA HISTÓRICA LOCAL NO ÂMBITO

EDUCACIONAL:

Sabemos que o nosso Município possui peculiaridades de sua história, sobretudo, pelos
tempos passados de colonização e desbravamento, que foi inclusive texto de livros que
contam e narram a história de Nova Venécia.

Contudo, o acesso aos livros sem orientações ou sem informações mais objetivas não
permitem o entendimento claro de nossa história, da formação da cultura local, tradições,
pioneirismo, fato que seria muito melhor aplicado para fins de enriquecimento histórico-
cultural com a instrução de professores da área.

O enriquecimento da grade curricular local com a história de nossa cultura e de nossa gente,
para a formação de Nova Venécia, será relevante para os fins de promover o maior
conhecimento aos estudantes venecianos.

Destaca-se também considerar o Parecer Jurídico n° 73/2025, em que sugere mudanças ao
texto, para fins de correção e melhoria da técnica.

III - VOTO DO RELATOR:

Diante de todo o exposto, considerando que a propositura é de grande relevância para a área
educacional, contribuindo para o enriquecimento da cultura e história dos alunos que cursam
nas unidades educacionais em nosso Município, manifesto-me pela aprovação do Projeto de
Lei n° 36/2025, com restrições apontadas no Parecer Jurídico n° 73/2025.

É ò PARECER pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n° 36/2025, com restrições.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 10 de julho de 2025; 71°
de Emancipação Política; 18^ Legislatura.

JOS^JJülZlfDA SILVA
RELATOR -^^embro da CESA
VereadoE pejo PODE
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COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E
ASSISTÊNCIA (CESA)

PARECER ÃO PROJETO DE LEI N° 36/2025

PROJETO:

PROJETO DE LEI N° 36/2025: institui o componente
curricular de natureza local "história e cultura de Nova

Venécia, no ensino fundamental da rede municipal de ensino
de Nova Venécia/ES e dá outras providências.

INICIATIVA: Vereador Felipe Barbosa dos Santos, pelo (PSB).

RELATOR: Vereador José Luiz da Silva, pelo PODE.

A Comissão Permanente de Educação, Saúde e Assistência (CESA) mmifesta-se pela
aprovação do Parecer do Relator da matéria, vereador José Luiz da Silva (PODE), às folhas
33 a 34, por maioria de seus membros.

APROVADO o parecer do relator na Reunião Ordinária de 23 de julho de 2025, o que, de
acordo com o art. 73, caput, do Regimento Interno,: prevalece como o PARECER desta
Comissão Permanente.

É o PARECER DA COMISSÃO Pemíanehte de Educação, Saúde e Assistência (CESA)
pela aprovação do PROJETO DE LEI N° 36/2025, com restrições.
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Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado dó Espírito Santo, em 23 de julho de 2025; 71°
de Emancipação Política; 18^ Legislatura.
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FELIPE BARB0S5T50S SANTOS

Presidente da CESA

Vereador pelo PSB ,

JOÃO JÚNIOR V

Vice-Presidente da

Vereador pelo PRD

OSSANTOS

CES

Avenida Vitória,. 23 - Centro- Caixa Postal 4 -29830-000 - Nova Venécia-ES : s4 - p 2\2
Teiefax: (27) 3752-1371 - 99831-0540 - http://vmw.cmnv.es.gov.br-cmnv@cmnv.es.gov.br.

2025/07/23\2025/07/23\1503\PAR-PL0036-2025compohente.currícular.historla.cúltura.docx

Autenticar documento em https://novavenecia.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330034003400350039003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.




